
Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Agricultura, Aquicultura e Pesca

AVISO 005/2024/SAAP

O Município de Angra dos Reis, através da Secretaria de Agricultura, Aquicultura e Pesca, vem por meio deste, tornar público que
realizará a aquisição de sistema completo de irrigação para espaço externo de produção e estufas, realizada por Dispensa
de Licitação, com fulcro na Lei 14.133/2021, art. 75, inciso II, com o valor de R$ 4.243,88 (quatro mil, duzentos e quarenta e três
reais e oitenta e oito centavos), conforme quadro abaixo:

Item Quantidade Unidad
e Descrição Menor Preço

ofertado Valor Total

1
100 UNID 

Esguicho/Microasperso - bico nebulizador vazão 2 - 2,5 i/h - com
conector T 1/4 

R$ 3,90 R$ 390,00

2
50 UNID Esguicho/Microasperso - Bico Nebulizador com conector reto ¼ R$ 3,51 R$ 175,50

3
100 UNID 

Microaspersos  -  MF2  ACAI  -  tipo:  bailarina  para  irrigação
localizada; 30 L/H a 160/LH - pressão: 1,5 kgf/cm2

R$ 1,77 R$ 177,00

4
100 UNID Estaca para Microaspersos Rosca 3/8” R$ 1,77 R$ 177,00

5
100 UNID Conector para Mangueira Micro Tubo PELBD 4mm R$ 0,56 R$ 56,00

6
100 METROS Micro tudo flexível 4mm (interno) x 7mm PVC R$ 2,89 R$ 289,00

7
100 METROS Mangueira tubo para irrigação PELBD de 4,3mm PN110 R$ 1,13 R$ 113,00

8
50 UNID Adaptador 1/4 x 1/2 (microtubo p/ mangueira) R$ 3,61 R$ 180,50

9
50 UNID Saída para microtubo 1/4 e 3/8 R$ 19,50 R$ 975,00

10
20 UNID Conector para torneira 1/2 e ¾ R$ 3,90 R$ 78,00

11
100 UNID Conector união linha reta para microtubo 4mm R$ 0,49 R$ 49,00

12
100 UNID Conector T para microtubo 4mm R$ 1,20 R$ 120,00

13
100 UNID Conector Ad-1 para microtubo reto 4mm R$ 1,21 R$ 121,00

14
100 UNID Conector cotovelo dentado para microtubo 4mm R$ 1,50 R$ 150,00

15
100 UNID Conector Cruz para microtubo 4mm R$ 1,29 R$ 129,00

16
100 UNID Conector tampão final de linha para microtubo R$ 1,20 R$ 120,00

17
1 UNID Bomba d’água periférica auto aspirante - 1/2 HP - 110V ou bivolt R$ 411,25 R$ 411,25

18
1 UNID Filtro para caixa d’água - 9” ou ¾ R$ 90,55 R$ 90,55
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19
3 UNID 

Temporizador pra irrigação para mangueira torneira - 3/4 1/2 -
padrão bsp. Pressão de 0 a 4,0 bar

R$ 147,36 R$ 442,08

TOTAL R$ 4.243,88

Informamos que a empresa não precisa enviar proposta com todos os itens. Pode ser uma proposta com apenas aqueles itens que ela
puder fornecer pelo menor preço. 

Atendendo o art. 75, § 3º, da Lei supracitada, fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, de 04/04/2024 até 08/04/2024 para que
as empresas interessadas possam se manifestar no tocante a participação do objeto, participamos que o critério de escolha será a
proposta mais vantajosa para o Município.

Solicitamos que, junto a proposta de preços, os senhores encaminhem os seguintes documentos:

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

 Prova de inscrição no Registro Nacional de Sementes e Mudas – RENASEM, em consonância com a Portaria nº 501, de 18 de
outubro de 2022;

 A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante;

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
(As empresas localizadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar junto à Certidão Negativa de Débitos – CND, a Certidão da
Dívida Ativa emitida pelo órgão próprio da Procuradoria-Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004.)

 Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa
expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está
isento de inscrição municipal;

 Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT).

Contato:
Departamento de Licitações e Contratos Administrativos
Tel: (24) 3365-6439
E-mail: licitacao@angra.rj.gov.br

Angra dos Reis, 03 de abril de 2024.

Wagner Robison Meira Junqueira
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

SECRETARIA DE AGRICULTURA, AQUICULTURA E PESCA
Calçadão Nelcyr Brandão Cabral, 189-B – Coronel Carvalho - 
Centro – Angra dos Reis – RJ - CEP: 23.900-315

Telefone: (24) 3377-1780
E-mail: agricultura@angra.rj.gov.br

Pág. 2 de 2


